
Município de Pombal

Oivisão de Urbãnismo, Pl.neamento e Reabilitação UÍbana

TNFORMAçAO

,,.f".t"*Ã

Sr. Presidente, em suma, o propósito deste com o Íacto da reguleriuâção
das suas lnstalações estar em om seívidões administaativas e restrições
de utilidade pública, nomeadamente com
Depois de anâlisedâ todâ â infoímação e âpeser de se veíificar que parte da parcela de
terreno estaí lntegrada em solo ruíal-espâço floíestalde conservação (nã o sendo por isso
o seu uso admissível), mas porque estaamos perante uma parcela de terreno abrangida por
duas classes de solo (uma delas admissível) e porque â empíêse cumpre com todos os
critérios de ádmissibilidade, julgo que poder-se-á reconhecer o interesse público
municlpal à sua regularizãção.

I

O Decreto-Lei n.o'165/2014, de 05 de novembro, na sua redação atual,

extraordinário de estabelecimentos industriais, explorações pecuárias,
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Ex.mo Sr. Presidente,
Refeíe-se o presente pedido à emissão, pela Assembleia Municipâ1, de Reconhecimento de
lnteresse Público na regularização de um estabelecimento destinâdo à manulenção e Íepaíação
automóvele à reparação ê manutenção de máquinas e equipamentos, cujas instalações, de acordo
com os esclarêcimentos prestados pela requerente, foram iniciadas em oulubro de 2013,
enquadrando-se a pretensão no àmbito do ReSime Extraordinário de Regularização das atividâdes
Económicas,
Trata-se de um edifício implantado numa parcela de terreno integrada parciâlmente em solo
urbano - espãço urbano de baixa dênsidade, no qual os usos pretendidos são âdmissíveis, e, em
solo íural - espaço florestalde consêrvação, âbrengido por Reserva ABricola Nacional, não sendo os
usos pretendidos ad missíveis nesta categoria de espaço. Veriíica-se assim, incompatibilidade com
o instíumento de gestão teíritoíial em vigor pâÍâ o locâl e com servidões e restrições de utilidade
p ú blica.
Atendendo â que se trata de uma ativadade económica com alSuma importáncia ao nivel local e

dado tíâtar se de uma conformâção cadastral, já que a mêsma unidade predial ficou abíàngida poÍ
duas classes de solo, considero, salvo melhor opinião, não existirem objeções à emi5são de
Reconhecimento de lnteresse Público.

31,08-2017
Píesldente
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(Oio8o Alves Mateus - Dí.)
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A chefe de Divisão de urbanismo.

Planeamento e Reabilitação Lríbâna
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(Sílvia Ferr'eira ' Lic.)

Assunto: Reconhecimento do lnteresse Público Municipal ao abrigo do regime excecional de
regularização de estabelecimentos e explorações de atividades industriais e pecuárias, operações de
gestão de resíduos e de revelação e aproveitemento de massas minerais - Decreto Lei n.e 165/2014
- de 05 de novembro: Auto-Sicó - Reparação de Automóveis, Lda.

que estabelece o regime de regularização

explorações de pedreiras e exploraçÕes

onde se realizam operações de gestáo de resíduos, veio possibilitar a sua regularizaçáo quando náo disponham de

(Pedío Murtinho ' Eng.P)
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título válido de instalação ou de titulo de exploração ou de exercício de atividade, incluindo as situações de

desconformidade com os instrumentos de gestáo territorial vinculativos dos particulares ou com servidões

administrativas e restrições de utilidade pública.

O diploma em causa aplic€-se, ainda, à alteraçáo ou ampliação das referidas unidades produtivas que possuam

título de exploração válido e eÍicaz, mas cuja alteraçáo ou ampliaçáo não seiam compatíveis com os instrumentos

de gestão territorial vinculativos dos particulares ou com servidões administrativas e restriçÕes de utilidade pÚblica.

Neste âmbito foi apresentado nestes serviços, em 16/05/2015, o Proc. 1615/15, com vista à obtenção de

deliberação fundamenada de reconhecimento do interesse público municipal, contudo o mesmo não colhia

cabimento, à data, no âmbito do Decreto - Lei n." 165/2014, de 5 de novembro, uma vez que não foi comprovado o

desenvolvimento da atividade no local por um período mínimo de dois anos.

A publicaçao da Lei n.o 2112016, de 19 de julho, veio prorrogar o prazo de apresentação dos pedidos de t -
regularizaçáo e estender o regime e o âmbito de aplicabilidade do diploma, deÍinindo que "para além das situaçÕes

a que se reÍere o artigo 2.o do Decreto -Lei n." 165/2014, de 5 de novembro, podem ainda ser apresentados pedidos

de regularização relativos às atividades previstas no n.o 3 do artigo 1.o desse decreto-lei, que não tenham chegado

a iniciar-sê ou tenham cessado ou sido suspensas há mais de um ano, desde que existissem, iniciadas ou

acabadas, instalaçóes de suporte dessa atividade à data de entrada em vigor do Decreto -Lei n." 165/2014, de 5 de

novembro."

t Nestê desiderato, vem o industrial Norberto Rodrigues Domingues, enquanto sócio gerente da empresa Auto-Sicó

- Reparação de Automóveis, Lda., N1PC505115824, com sede da Rua do Regedouro, n." 12' 3100-8'Í3

Gonçalvinho, freguesia de Vila Cã, concelho de Pombal, solicitar a deliberação fundamentada de Reconhecimento

do lnteresse Público Municipal, por parte da Assembleia Municipal sob proposta da Câmara Municipal, com vista à

regularização de um edifício industrial, numa parcela com área totâl de 3000m2, com área bruta de construção de

1187,9m2, e uma área de implantaçáo de'1053,18m2.

Em termos de enquadramento nos lnstrumenlos de Gestão Territorial (lGT), e de acordo com o PDM de Pombal,

pubiicado em Diário da República, sob o Aviso n." 494512014, de 10 de abril, a parcela encontra-se inserida em \-.
Solo Urbanizado- Espaço urbano de baixa densidade de nível lll (40m de profundidade face ao eixo da via), e Solo

Rural - Espaço Florestal de Conservação, abrangida por EEM- Área complementar tipo I e tipo ll. A área integrada

em solo rural encontra-se condicionada, na sua totalidade por Reserva Agrícola Nacional (RAN) e parcialmente

condicionada, na contiguidade do Curso de Água (Ribeiro do Vale), por Reserva EcolÓgica Nacional nas tipologias

Leitos dos Cursos de água (LCA) e Áreas de Máxima lnÍiltração (AMl). De salientar que a área na qual se encontra

implantada a edificação, apenâs se encontra condicionada pela restriçáo RAN, numa área total de 636m2.

Os usos pretendidos para o êdiÍÍcio, serviços e industria, sáo admissiveis na categoria de solo urbanizado no qual

se integra, conforme previsto no n.o 3 do ârtigo 105.o do regulamento do PDM, contudo náo são admissíveis no

espaço florestal de conservaÉo nos termos do artigo 67 o do referido regulamênto

A construção proposta, possui 2 pisos acima da cota de soleira, cumprindo, na área integrada em solo urbanizado,

os parâmelros urbanÍsticos máximos admitidos para o local, designadamente o índice de ocupação de 13,9%

(<4oolo) e o índice de utilização de 18,4% (<60%). De referir que pese embora a altura da fachada do ediÍício
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proposto, de 8,2m, seja superior aos Tmetros previstos, a mesma é admissível tendo por base a topografia

existente.

Deu entrada na Divisão de Obras Particulares (DOP), para o local em apreço, o procêsso n.o 794/16, com vista ao

"licenciamento de obras de demolição parcial de edifício e muros existentes. Legalização das restantes obras de

construção existentes, a manter, do edifício destinado a serviços de reparação e manutenção de veículos

automóveis, incluindo obras de conslruÉo de muros de vedaçáo e de suporte de terras conÍlnantes com a via

pública e não conÍlnantes com a via pública (limite sul do prédio", tendo sido o mesmo objeto de deferimento, por

deliberação tomada em reunião de Câmara realizada em 20171O3101. Posteriormente, veio o requerente solicitar,

em aditamento ao projeto de arquitetura aprovado, a instalação, no mesmo edificio, de uma atividadê industrial,

designadamente a reparáçáo e manutenção de máquinas e equipamentos, encontrando-se, atualmente, a

aguardar a emissáo do respetivo alvará.

De salientar que o projeto em licenciamento prevê a demolição parcial do edifício nas áreas condicionadas por

RAN, pelo que o pedido de regularização e o presente pedido de emissão de RlP, Íoram instruídos de Íorma a

enquadrar a eventual regularizaÉo do edifício implantado na área condicionada por esta restrição de utilidade

pública.

A obrâ em causa, foi objeto de participaçâo n." 100/2015, de 10 dê dezembro dê 2015 com auto de embargo,

por realização de obras se.m a respetiva licença, por parte do serviço de fiscalização municipal, encontrando-se o

mesmo a aguardar emissão de decisão.

Tendo por base os elementos apresentados pelo requerentê e apos a sua análise ê possível aferir que:

- Apresenta declaraÇão de alteraÇão de atividade emitida pela Autoridade Tributária Aduaneira, com data de 2015-

12-29, a qual comprova a inscrição da CAE secundária 33120 - Reparação e inanutenção de máquinas e

equipamentos, sendo a atividade principal a CAE 45200 - Manutenção e rêparação de veículos automóveis;

- lndica que a parte tardoz do ediÍicio, condicionada por RAN, em 636m2, será de uso exclusivo à manutenção e

aparcamento de máquinas e equipamentos agrícolas (atividade industrial);

- Emprega 3 colaboradores, pretendendo empregar 6 trabalhadores;

- Apresentou uma faturação anual (vendas), em 2015, de 46717,59€ e em 2016 de 51932,06€.

. lndica um investimento já realizado de aproximadamente 250 000€;

- lndica custos de desmantelamento superiores a 200 000€;

- Apresenta uma declaração na qual atenta que "sempre prestou serviços de manutenção e reparações industriais"

a empresas sedeadas no concelho de Pombal.

Face ao anteriormente mencionado e aos elementos fornecidos pela requerente, tendo em vista a Íundamentação

do eventual reconhecimento de interesse publico por parte da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara

Municipal, procedeu-se à ponderaçáo de um conjunto de fatores económicos, sociais e ambientais em presença,

t -ooo114/ DUP / t]
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assim como à ponderaçáo de um conjunto de indicadores de apoio à decisão, tendo por base o preceituado na

Constituição da República Portuguesa:

lndicaÉo do volume de investimenlo realizâdo e a realizâr

Demonstrâção cle procura de meÍcádo

Exisiência de impactes em alividades conexas, a monlanlê ou a jusante

(possibililâr a dinamizagãc/cÍiação de atiúdad€s êconómicas em

complementaridade que âúesc6ntiam vâlor ao prcdulo ou que venhâm a
possibililaÍ a sue produÉo com valor acÍ€sc€nlacro; i.e. atividâdês náo ligadas

direlamenle à âlivadade prcdutiva mas que acrescenlam valoÍ para a economia)

lndicaÉo de íâluraÉo da e.presa ou àstabelecimento nos últimos ciois anos

Ponderâçâo do conjunlo de respostas sociais desenvolvrdas atraves do obieto
de declaraÉo de interesse público

Êxistência de altemeliva à deslocalização da etivirade para locâl âdêquedo, no

mesmo concelho ou nos concelhos üzinhos, em Íunçáo de êstiÍnativa do
respetivo custo e âprêsentação de estudo económico

lndicaçáo dos custos económicos e socieis da desativeção do estabelecimento

e de desmantelamênlo das exploraçóes

Aíêriç€o do número de postos ex novo direlâmente pele realização do

investimento no obielo de d€clárâÉo de interessê pÚblico e indicaÉo do

número de postos de lrabalho iá üiedos e eventuais eslratégias a implementer
parâ â cne€o ou qualiÍicação de emprego direto locál

F.cloÍea amblantal!

Garanlia de estabikdade do equillbrio ecológico alualmente existente,
juslificando lecnicamenle as soluções com esludo adequado

Adoqão de medidâs de milgaçáo ou elimlnaçáo de eventuais impactes

ambientas, incuindo eventua s prállc€s drsponÍveis ou a implementar para

alinglÍ níveis de desempenho ambiental adequâdos, designadâmente, nos

dominios da água. energia, solos, reslduos, ruido e âr

Possuir certiÍcações, quando legalmenle exigíveis, em matéÍiâ de qualidade'

arnbiente, higiene, s€gurança e saúde no lrabalho e responsabilidade social

A implementação de metodos de valorizaÉo dos Íecursos naturais em

presenç€, bem como de resÍduos resultantes da atividadê

Realizado - 250 0OO€ |

Aumento da íaluraçáo

RestaÇão de "s€rviços de manulênçáo o
r€perações industriais a empresas lâis cotno

Pw, Sacomater, AméÍico Luis & Filho, ...'

2015-46 717,5S€

2016- 51 932,06€

Náo

200 000€

CriaÉo de poslos dê trabalho perspetivendo-se
o aumenlo de 3 para 6 postos de trabalho

Manutenção e {ôcÉmsmo dos posto6 d€
lÍâbelhô

lnexislência de allernativa de locálização

PaÍte da edilicação, integrada êm solo
uóanizado,

ParticipaÉo n." 100/2015, de 10 de dezembro

de 2015, com auto de embargo. poÍ realização

de obras sem a respetive licençá, poÍ parte do
seÍvço dê ÍisGlrzaÉo munlopal. enconlrando-

se o mesmo â aguardar emissáo de decisáo

Possui medicina no lrabalho, prestade pela

empÍesa: CENSOSF- Centro de sâúde
ocupacionâle Sáo Francisco S.A.

Existência de íormação dos trâbalhadores nos

dominios de sêgurança e saúde no trabâlho

Apresenta Guias de acompânhâmento de
residuo§ (Minislérioda AgÍicullure, do Mar, do

Ambiênle e do Ordenamento do Íerritório)

Apresentação de Íormulários de preenchimenlo

de recolha de Íesíduos na plataforma SILIAMB

Existência de ocoÍências que afetaram pessoas e b€ns

Existência de reclamâções por parte da populaÉo Ígsidenle

Náo

FeloÍa3 Económlcoa
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Utilização de produtos em quânlidades signilcatvas

Outro3 fecioÍes

Dist nçÕes nacionars e internacionais

Existêncla de ou1Ías enlldades que possam beneÍicrar do mesmo tipo de
declaraÉo poÍ estarem em condiçoes de iguâ dade

Existência de pedidos previamente indeferidos a outras enlidâdes na mesmâ
siluaÉo

Nêcessidade das populaçóes satisÍeitas está em
necessidades prosseguidas pelo pópÍio Município
med ata

Cerlifcado Ecolub- selo de ZOIO (entrega ae
ó êos usados)

Sim

consonáncia com as Em partê, com a criação e postos de trabalho e
de íorma imedietê ou potenciaÉo da dinámrca económicá concelhiâ

PotenciaÉo da fixaÉo das popúlaçôes no conc€lho de Pombal, Em parte, com a criação dê novos postos de
nomoâdâmente â ÍixaÉo de população jovem, pÍevenindo o êxodo de mâo-de- lrabalho
obra qualiícáda do concêlho d6 Pombâl

Nào conslituição pâra a aulârqura de quâlqueÍ encárgo com a erecução de A vlab ização desle investrmento, nâo constrlui
obras ou inÍraeslruluras náo previstas nas opçóes do plano. encaÍgos para a aularquia

Face--ao anteriormente exposto, e considerando que se trata de uma unidade industrial, que assume importância a

nível local, desconforme com servidões e restriçóes de utilidade pública designadamente com a Reserva Agrícola

Nacional, e cujo uso não é compatível com o IGT em vigor, sugere-se a profunda ponderação da atribuição de

reconhecimento do interesse público municipal na regularizaçáo da empresa "Auto-Sicó - Rêparação de

Automóveis, Lda".

Tecnica Superior

(Ana Cardoso)
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